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Processo Adminisrativo n" 0636/2025

Área demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho.

rrrnoouçÃo
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar

detalhadamente a necessidade e identificar no mercâdo a meihor solução para supri-la, em observância às

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Púbiica.

1 - DESCRTçÃO DA MCESSTDADE

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho é o órgão da Administração
Fública municipal responsável por planejar, coordenar e exêcutar políticas públicas voltadas à pro-

moção da proteção social, da habitação digna e da geração de trabalho e renda, de modo a atuar na

inclusão social, redução da pobreza e melhoria das condições de vida da população em situação de

vulnerabilidade, por meio de ações integradas por meio de ações integradas que assegurem direitos,
fortaleçam vínculos comunitários e ampliem o acesso a oportunidades, promovendo a cidadania e o
desenvolvimento humano no território municipal.

A present€ contratação de bens comuns tem por finalidade atender à dernanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia quanto

à concessão de benefícios eventuais, na forma de kits de enxoval para bebês, destinados a gestantes

e famílias em situação de vuinerabilidade social, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social, da

Lei Municipal ns !.254/2OL7 e do Decreto Municipai no 033/2018, que regulamenta a concessão des-

ses benefícios no âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade do Poder Público Municipal em as-
segurar a proteção social básica às famílias em situação de risco e vulnerabilidade, especiaimente no
período gestacional e nos primeiros meses de vida cjo recém-nascido, fase considerada crítica para o
desenvolvimento infantil e para a promoção da saúde materno-infantil. A Secretaria de Assistência
Social, Habitação e Trabalho junto com suas unidades, o CREAS e o CRAS, necessita suprir a ausên-
cia/insuficiência de Íornecimento de kits de enxoval para bebês destinados a gestantes e famílias em
situação de vulnerabilidade social, a fim de assegurar a continuidade da concessão de benefícios
eventuais ê garanti!'a proteção social básica prevista na legislação vigente.

Verifica-se que parcela relevante das famílias atendi«jas pela rede socioassistencial do Muni-
cípio não dispõe de capacidade econômica para prúver itens básicos indispensáveis ao cuidado do
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recém-nascido, tais como vestuário, fraldas e produtos de higiene, o que compromete diretamente

o bem-estar da criança, bem como as condições de saúde e dignidade da mãe e do núcleo familiar.

O histórico recente de atendimentos evidencia a existência de demanda contínua para a con-

cessão do benefício eventual. No exercício de 2023, foram atendidas 50 (cinquenta) Sestantes, no

âmbito do Processo Administrativo ne 206412023, cujo valor total contratado foi de RS 37.500,00,

integralmente executado durante a vigência contratual. No exercício de 2O24, foram atendidas 30

(trinta) gestantes, no âmbito do Processo Administrativo ne 2242/2024, sendo posteriormente am-

pliado para 40 (quarenta) atendimentos mediante termo aditivo de prorrogação contratual, com exe-

cução integral dos recursos disponíveis, totalizando RS 19.500,00.

Registra-se, contudo, que a redução dos atendimentos observada no período decorreu de

limitações orçamentárias, especialmente em razão de atrasos nos repasses ao Fundo Municipal de

Assistência Social, impactando diretamente a capacidade de atendimento da Secretaria'

Adicionalmente, verificou-se a existência de demanda reprimida de 30 famílias, caracterizada

por gestantes cadastradas e acompanhadas pela rede socioassistencial que não foram atendidas em

sua totalidade nos exercícios anteriores.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de ampliação da capacidade de atendi-

mento da potítica pública, de modo a recompor a demanda reprimida e assegurãr maior cobertura

às famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pela rede socioassistencial do Mu-

nicípio.

Nesse contexto, a aquisição dê kits de enxoval de bebê, caracterizados como bens comuns,

mostÍa-se medidâ essencial para assegurar a efetividade das políticas públicas de assistência social,

contribuindo para a redução das desigualdadês sociais e para o fortalecimento da proteção social

básica. A disponibilização desses kits garante às famílias em condições econômicas desfavoráveis o

acesso a itens essenciais, promovendo melhores condiçôes para os cuidados iniciais com o bebê,

espêcialmente nos primeiros meses de vida.

Adicionalmente, a entrega dos kits contribui para a promoção da saúde pública, ao incentivar

o acompanhamento pré-natal e pós-natal, bem como a adesão aos programas de saúde infantil e

materna ofertados pela rede pública. Trata-se, portanto, de ação alinhada às diretrizes da política de

assistência social e à legislação que rege os benefícios eventuais, assegurando o direito à assistência

social às famílias em situação de vulnerabilidacie.

Ressalta-se que a não realização da contratação poderá acarretar a descontinuidade na con-

cessão do benefício eventual, prejudicando diretamente as famílias atendidas, além de configurar

descumprimento das normativas legais aplicáveis ao SUAS no âmbito municipal.
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Dessa forma, a aquisição dos kits de enxoval mostra-se necessária, adequada e proporcional,

constituindo medida indispensável para a efetivação de direitos sociais, promoção da dignidade hu-

mana e garantia da continuidade das políticas públicas de assistência social no Município de Concei-

ção do Araguaia/?A, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, plane-

jamento e interesse público, conforme preconiza a Lei ne 14.L33/2O2t.

Ademais, os kits deverão ser fornecidos completos e devidamente montados, contendo todos

os itens especificados no instrumento convocatório, sencio a contratação realizada de forma plane-

jada, transparente e eficiente, assegurando o adequado emprego dos recursos públicos.

2 - PREVISÃO NO PIÁNO DE CONTRATAçõES ANUAT

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso

ll do § 1" do art. 18 da Lei 14.133/21).

2.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico do Município de Con-

ceição do Araguaia/PA, estando compatível com as diretrizes da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Habitação e Trabalho e com os instrumentos de planejamento orçamentário, notadamente o

Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçarnentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

2.2. Por se tratar de demanda contínua e essencial à execução da política pública de assistência social,

a contratação está prevista no planejamento de contratações do órgão, assegurando a adequada
programação da despesa e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e planeja-

mento.

2.3. A necessidade decorre de demandas permanentes da rede socioassistencial, identificadas por

meio de diagnósticos internos e registros de atendimento, o que evidencia a relevância e previsibili-

dade da contratação no âmbito da Ariministração."

3 . DA ÁREA REQUISITANTE

3.1. A presente demanda está sendo soiicitada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Habi-

tação e Trabalho da Prefeitura Mrrnicipal de Conceição do Araguaia-PA.

4 - DIRETRIZES DA CONTRATAçÃO

4.1. O(s) produto(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista
que são dotâdos de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

5 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso lll

do § 1" do art. 18 da Lei ]4j-33l212Le AÍt.7", inciso ll da lN 40/2020).

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pre-

gão, em sua forma eletrônica sob o sistema de registro de preço. em conformidade as disposições

legais da Lei 14.133/21.

5.2. O prazo de execução do contrato ou de instrumento equivalente será de até 12 (doze) meses a

serem contados da data da sua assinatura.

5.3. A prorrogação contratual poderá ser realizada quando comprovadamente vantajosa para a ad-

ministração e deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo, em conformidade as

disposições legais da lei 14.133/2O2L.

5.4. Caso a contratada não tênha intêresse na prorrogação contratual, ela deverá manifêstar esta

posição com antecedência mínima de 3 (três) mêsês do término do período de vigência do contrato.

Sustentabilidade.

5.5. Além dos critérios de sustentabilidade constantes da descrição da solução e do ciclo de vida, a

Contratada deverá:

5.6. adotar práticas de sustentabilidade ambiental, inclusive quanto à destinação adequada de em-

balagens e resíduos, naquilo que couber, conforme legislação vigente e o Guia Nacional de Contrata-

ções Sustêntáveis;

5.7. observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive ABNT (NBR pertinentes), e, quando cabível, re-

quisitos regulatórios de !BAMA e INMETRO, bem como demais órgãos competentes;

5.8. priorizar materiais com menor impacto ambiÊntal, maior durabilidade e menor geração de resí-

duos, especialmente em itens têxteis e embalagens.

Especificaçôes gerais de qualidade e seturança.

5.9. Todos os itens dêverão ser Rovos, de prirteiro uso, eonÍeecionados com mtteriais atóxieos, hi-

poalergênicos, macios e laváveis, adequados ao uso infantil.

5.10. As peças deverão apreseRtar âeabamento reforçado e costuras firmes, vedada a prescnça de

elementos que possam oferecer risco à eriança (partes destacáveis, arestas eortantes ou mâteriais

nocivos).
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5.10.1. Para itens sujeitos a prazo de validade (ex.: higiene), exige-se, no momento da entrega, no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total remanescente.

Composição do kit e padronização.

5.11. O objetivo da contratação é garantir o fornecimento de 10O (cem) kits de enxoval para bebês,

contendo, em cada kit, os seguintes itens mínimos, observadas as especificações detalhadas no

Anexo Descritivo:

UN QUANT

UN 08

UN 02

DESCRTçÃO

cALçA MUÃo REcdM NAsclDo toov"ÀicooÁô mrvrenHós úÁÀraoos - Úru

BODY BEBÊ PAGÃO, MANGA CURTA, 1OO%ALGODÃO iAMANHO SOB ENCOMENDA

RECEM NASCIDO - UN

BODY BEBÊ PAGÃO, MANGA LONGA, 1OO%ALGODÀO TAMANHO 5OB MEDIDA RECEM

CAMISETA INFANTIL, MAN6A CURTA, COLA úõôII.ô4, MALHíDiALGODÃb - ÚN

01 MAcAcÃo MANGA LoNGA E cuRrA, roo%ALGoDÃo, cón únrÀú TAMANHo

5OB MEDIDA RECEM NASCIDO. UN

CUE|RoS/FLANELA, 10o%ALGODÃO O,8OXO,8oCM COM COR üÀnlnOn, COM ACABA-

MENTO . UN

MEIA INFANTIL EiXÀrcOOÃO 32%POLIAúIDA COR VARIADA, TAMANHO SOB ME-

DIDÀLISA-OPAR

MANTA IOO%POLIÉSTER O,9OX1,1OM, COR VARIADA PARA RÊ.EM NASCIDO, ANTIA-

LÉRGICA - UN

COBERTOh 1OO%POLiÉSTER O,8OXO,gOCM, COR VARIADA, DUPLA FACE - ÚN

MoieurrErRo 100% PoLtAr\,ttDA, coMPRIMENTo r,zôu, uncunq r,oou

TOALHA DE BANHO 1OOTOALGODÃO O,9OXO,7rcM, COR VARIADA, TE.IDO FELPUDO

COM CAPUZ - UN

FRALDA REUTTLIZAVEL 100%AtGODÃO 30FIOS/CM, TOCMXTOCM, COn eneNCa - UN

FITA ADESIVA PARA FRALDA, PAPEL CREPADO TERMO-REATIVA, 19MMX30M, RECEM

NASCIDO - UN

SABONETE SÓLIDO 8OG, USO INFANTIL, PH NEUTRO. UN

XAMPU UsO DIÁRIO INFANTIL, SEM ÁLCOOL E PH NEUTRO QU ENÃO IRRITA OS OLHOS

. 2OOML . UN

BANI.IEIRA USO INFANTIL, RIGIDA, DRENAVEL, PLASTICO COM ENCOSTO, COM COR E

SABONETEIRA . UN

2

3UNOZ
4 UN o4

5UN02

5UN 02

TPARM

8 UN 01

01UN

UN

G}

10

11 UN

L2

01

02

20

13

L4 02

01

16 UN 01

UN

UN

UN

UN

02

15

5.12. Os kits deverão ser entregues devidamente montados, em embalagem higiênica, resistente e lacrada,

que assegure a integridade dos produtos até a entrega ao beneficiário.

ITEM

L

NASCIDO - UN
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5.13. A embalagem externa deverá conter a descrição dos itens, quantidade, instruções básicas de

uso e conservação. Os itens têxteis devem atender integralmente à Portaria lnmetro ne 56312OL6

(rotulagem obrigatória: composição, CNPI do fabricante ou importador, país de origem, instruções

de conservação, entre outras).

5.13.1. Para produtos não têxteis sujeitos à regulamentação específica, deverá haver comprovação

de conformidade do INMETRO ou de organismo equivalente, quando aplicável.

Local, prazos e forma de entrega

5.14. O local de entrega será a sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Traba-

lho, conforme especificado neste Termo de Referência.

5.15. O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da Ordem

de Fornecimento.

5.16. Cada unidade deverá ser entregue completa (kit íntegro), não sendo admitido fornecimento

r:arcial de itens de um mesmo kit.

Recebimento, conferência e substituição

5.17. O recebimento será precedido de conferência de conformidade técnica e quantitativa pela Ad-

ministração. Produtos em desacordo com as especificações, com vícios ou irregularidades deverão

ser substituídos pela Contratada, às suas expênsas, no prazo que for fixado pela Administração em

cada ocorrência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. O cumprimento das normas de segurança e

qualidade será condição pa!'a o ateste.

obrigações de sustentabilidadê durente a execuçâo.

5.18. A Contratada deverá, sempre que aplicável: (i) priorizar embalagens recicláveis ou reciclâdas;

(ii) evitar substâncias reconhecidãmente nocivas em artigos infantis; (iii) orientar a destinação ambi-

entalmente adequada das embalagens; e (iv) manier, quando solicitado, eviciências de conformidade

ambiental e de cadeia regular de suprimentos.

Subcontratação.

5.19. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, no todo ou em parte

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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6.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi eiaborada com base em critérios técnicos,

considerando o histórico de consumo da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Tra-

balho, a demanda reprimida identificada e a necessidade de continuidade do atendimento às famílias

em situação de vulnerabilidade social, nos termos do art. 18, §1s, inciso lV, da Lei ns 14.!33/2O21,.

6.2. O levantamento considerou os registros administrativos de atendimentos realizados nos exercí-

cios anteriores, nos quais se verificou a concessão de kits de enxoval para bebês de forma contínua,
porém limitada por restriçôes orçamentárias e operacionais.

6.3. No exercício de 2O23, foram atendidas aproximadamente 50 (cinquenta) gestantes. Já no peri
odo de 2024/2025, Íoram concedidos cerca de 70 (setenta) kits de enxoval, conforme registros da

Secretaria, representando um incremento aproximado de 40% (quarenta por cênto) na demanda

atendida, o que evidencia a tendência de crescimento da procura pelo benefício.

6.4. Apesar desse aumento, constatou-se a existênciâ de demanda reprimida de 30 famílias, caracte-

rizada por gestantes cadastradas e aptas ao recebimento do benefício eventual que não foram aten-
didas em sua totalidade, especialmente em razão de limitações orçamentárias e operacionais.

6.5. Diante desse cenário, a estimativa para o exercício de 2O26 íoi definida com base na ampliação

da capacidade de atendimento, considerando a recomposição da demanda reprimida e a projeção

de novos atendimentos, resultando no qulntitativo estimado de 100 {cem} kits de enxoval, conside-

rado adequado para assegurar a continuidade e a anrpliação da política pública, conforme a seguinte

memória de cálculo:

. Quantidade atendida {base histórica}:70 kits;

. Demanda reprimida estimada e novos atendimentos:30 kits;

. Total estimado: 100 (cem) kits.

6.6. A estimâtiva adotada representa o quantitàtivo neÊessário Bara assegurar a continuidade e am-
pliação cia política pública, garantindo maior cobertura às famílias em situaçâo de vulnerabilidade
soeial.

6.7. Ressalta-se que o quantitativo estimade eerrespoRde âo limite máximo para fins de planeja-

mento da contratação, não implicando obrigatoriedade de aquisição integral, espêcialmente em caso

de adoção do Sistema de Registro de Preços, conÍorme previsto no art. 18, §3s, da Lei ne

t4.t3312021.

6.8. Os quântitativos totais dos itens foram obtidos a partir da composição unitária de cada kit mul-
tiplicada pelo número estimado de 100 (cem) kits, conforme demonstrado na tabela a seguir:
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I-OTE

o1

MEtA INFANTTL - COtrleOStçÃO tvtíNttvtl: ATGODÃO E POL|AMtDA, TAMANHO RN

FlrA ADEstvA PARA FRALDA - MEDTDAS MÍNtMAS DE 19Mtv1 x 3otvl

UND QUANT

100

UND
QUÀNT.

POR KIT
TTEM

KITS DE ENXOVAL

coMPosrçÃo Do LorE 01

DEscRsÃo Do rEM

s MAcAcÃo MANGA LoNGA E cuRrl - rooy" alcooÃo, TAMÁNHo REcÉM-NAsctDo (RN)

6 CUE|Ro/FTANELA - 10o% ALGoDÃo, DTMENSÕES MíNTMAS DE 0,80Ív1 x o,aoM

CALçA MUÃo - 1oo% ALGoDÃo, TAMAjno RrcÉr,,l-rulscrDo (RN), coREs VARTADAS UN

BoDy MANGA cURTA - 100% ALGoDÃo, TAMANHo REcÉM-NAscrDo (RN) UN

BoDy MANG.A LoNGA - 100% ÂLGoDÃo, TAMANHo REcÉM-NAsctDo {RN) UN

4 cAMtsÉTA INFANTIL - MALHA DE ALGoDÃo, GoLA REDoNDA, TAMANHo RN

08

02

02

UN

UN

UN

02 l

02

o47 PAR

UN8 MÀNTA TNFANI'|L - MATERTAL ANrarÉne rco, DIMENSôES MíNIMAS DE 0,90M x 1,10M

coBERToR - MATERTAL MActo, otuerusôts rvrír.tnaAS DE 0,80M x o,goM

10 MoseutrElRo - poLtAMtDÀ DIMENSÕE5 MíNtMAs DE 3,20M x 1,60M

11 ToALHA coM cApuz - 100% AtGoDÃo, DIMENSÕES MíNtMAs DE o,goM x o,7oM

FRALDA REUIUáVEL - 1o0% AtcoDÃo, MíNrMo DE TocM x 70cM

UN

UN

01

01

L2

13 02

14 sABoNETE TNFANTIL - pEso MíNlMo DE 8oG, pH NEUTRo 02

15 , SHAMpoo tNFANTIL - sEM ÁtcooL, rvrítrrruo or zooML, FóRMULA NÃo tRR|TANTE uN 01

BANHEIRA |NFANT|L - púsTlco REsrsrENTE, coM ENcosro E VÁLVULA DE EscoA-

MÊNTO
16 UN 01

6.9. A composição dos kits foi padronizada com base na necessidade mínima de atendimento ao re-

cém-nascido, garantindo uniformidade na concessâo do benefício e maior eficiência na gestão dos

recursos públicos.

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Em observância ao Art. 18, § 1s, inciso lV, da Lei ne 74.t3312O2L, foi realizado levantamento de

mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis e os modelos de contratação adotados
por outros entes públicos para demandas semelhantes. A pesquisa buscou assegurar a eficiência, a

economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

DESCRTçÃO

1

2

UT

UN 02
:uN20

UN

UN

6.10. Todos os dados utilizados na presente estimativa encontram-se registrados em relatórios inter-
nos da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, assegurando a rastreabili-
dade, transparência e Íundamentação técnica da contratação.

7.2. A prospecção foi realizada por meio de consulta ao PoÉal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), priorizando municÍpics da mesma região geográfica (Estado do Pará), o que garante a com-
patibilidade logística e mercadológica.
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7.3. Verificou-se que a Administração Pública, de forma predominante, adota a contratação para for-
necimento de kits de enxoval por meio de procedimento licitatório, com utilização do Sistema de

Registro de Preços, visando possibilitar o fornecimento parcelado conforme a demanda.

7.4. Foram identificadas contrataçôes similares nos municípios de Rurópolis/PA, Uruará/PA, Limoeiro

do Ajuru/PA, Santarém Novo/PA e Breu Branco/PA, todos com objetos compatíveis, consistentes na

aquisição de kits de enxoval para recém-nascidos destinados à assistência social, demonstrando pa-

dronização das práticas administrativas adotadas na região.

Fonte: Portal Nacional de Compras Públicas.

ld da Contrataçã ot !0222297 OOO193-1-000178/2025

Fonte: Portal Nacional de Compras Públicas.

ld da ContrataÉo: 34593541000192-f-M96/ 2025

EditaI no -ooo5 /2025 ffi
@
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EditaL no A31/2A25 - PÉISRF/ZO25
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Fonte: Portal Nacional de Compras Públicas.

ld da €ontratação: 05105168000185-1-000069/2025

Fonte: Portal Nacionai de €omprâs Públieas.

ld da Contrataçãor 05149182000Í.80-1-00002e12025

Ed iia I na 9.2A25 -211OOU 2425 ffi
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Fonte: Portal Nacional de Compras Públicas.

ld da contrâtação : 7927 857 2aOAr65-1-000003/2025

Edita[ no 03 / 2A25-F M AS/ 2025

Lc.t8.G3..ç6líà ôia6 Fúalo !,(ÀlE Â!i€'<asÍE}rr <c+Á! DÉ aEE\, aãÁi.aê

lli.lú.oâ!.í.c 1- at $o lrt,r{§9ÂI" DÊFssrs:axGi §oê.al. oE sÊrJ €rr.l'{<'

r{É.r.r,...ahé- FnrS- Ear.A,co ,4.rag*látrr!3/"loâ! à': !í,.1 rhÉan 5a''b.lhúl:,àêat ttãiDtd"'tP:srn

t .hdt-.dárr6r.iro.n d.

Ê..{.*i{arÉrÍor.qÊ ã/oal2ô25 ÍàrCGBFrg.d. { ElrC,) 0dtÓileiô4.!ro&..ts.brq.d..:3!s/6?6:r3ÔrqiEê i.â!i;ô

rr- .. a.i..h.*a.,ít a8 eâloô.?@a !ôiôos&b êi &'dd

llcda.-.c.aie i!ârr6t ocol6çlaoosr/r&L ríl-loleà:tiEÉtlrÔ._.f*E - êe

ÉfÀtÉ (,.9Eêt6 r,*r iâr.. nsâd.{,'Ea. d...§,* pÉ,Etr}ôÍàád.b o.úlrsrE t!.s.i !.§.artô F..â ülti&rb !dá É,'l -!aíltgtür *rB tt...ntÉqn
q.....a*..!ró16.É-Írtno(bt triÊrÀrê$í.{r,À'16 l.,i a!tÀ5...Í&ae!.*-dÉíÍno.Ô.r.l.u3rE6

Análise das soluções disponíveis

7.5. A partir do levantamênto realizado, foram identlfieâdas as seguintes soluções para atendimento

da necessidade:

t- Aquislção por meio de proeedlmento llcitatórlo com fomêclmênto pareelado: Solução predomÊ

nante no mercado público regional. Permite o ajuste do fornecimênto à demanda real da Secretaria

de Assistência Social, evitando estoques excessivos e perdas de itens com prazo de validade ou ob-

solescência.

ll - Aquislção por adesão a atas de rêtirtro de pÍ€çBs de outroi órgãos: inviável no momento, dada

a especificidade dos itens e quantitativos necessários para atender à Lei dos BenefÍcios Eventuais do

municípia.

lll - Aqui3lção por Íorneclmento intêtral .m çntrÉtâ únlca: Deseartada por gerar riscos logístieos,

necessidade de grandes espaços de armazenamento e possibilidade de deterioração dos produtos

antes da distribuição final.

'0 0029
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Análise do mercado forneeedor
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7.6. O mercado fornecedor de kits de enxoval é amplo e competitivo. Os produtos possuem padrões

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de

mercado, o que os classifica como bens comuns, nos termos do Art.6e, inciso Xlll, da Lei ng

74.13312O2t

JustiÍicativa para o Modelo de Contratação: Sistema de Registro de Preços {SRP)

7.7. A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme facul-

tado pelo art. 82, I e lV, da Lei ns I4.L33l2O2l. A adoção do SRP justiflca-se por se tratar de forneci-

mento parcelado, cuja a demanda é variável, dependendo do fluxo de usuários atendidos pela Assis-

tência Social ao longo do exercício o que permite a otimização orçarnentária, uma vez que a Admi-

nistração não fica obrigada a contratar a totalidade do quantitativo registrado.

JustiÍicativa para a Modalidade dê Licitação: Pregão

7.8. A licitação será processada na modalidade Pregão, em formato eletrônico, conforme o Art. 28,

inciso l, e Art.29 da Lei ns 14.133/2021. A escclha é impositiva para a aquisição de bens comuns,

visando a ampliação da compêtitividade e a obtençâo do menor preço, garantindo a transparência e

a celeridade do certame

8 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRÀTAçÃO.

8.1. Em cumprimento ao disposto no art. 23 da Lei n" 14.133/2i, no qual dispÕe que o valor estimado

da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

8.2. Considerando quê o disposto no art. :.e do Decíeto Municipal ns 0L2/?A24, de 19 de fevereiro

de 2024, foi realizada pesquisa mercadológice conforme previsto no art. 6s, inciso ll, do respectivo

diploma legal, que estabelece que a Administração Pública poderá proceder à pesquisa

mercadológica com base em contratações similares reaiizadas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

por meio de sistema de registro de preços, observando-se o índice de atualização de preços

pertinente.

8.3. Desta forma o valor estimado a ser considerado pâra contratação em tela será em conformidade

com o disposto no art. 23, § 1", lnciso ll e lli da Lei Federal n" !4.t33/21, que permite a utilização de

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou conciuídas no período de

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.
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8.4. Nesse contexto, a estimativa de preços para a presente contratação foi realizada com base em

pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal, disponível no portal Comprasnet

s m br , o qual consta devidamente qualificado no Documento de

Formalização de Pesquisa de Preço acostados aos autos. A seguir, serão apresentados os resultados

do levantamento de mercado pertinente ao objeto em questão, evidenciando o empenho em obter

cotações competitivat com o intuito de atendeÍ aos princípios da economicidade e da eÍiciência na

Administração Pública.

LOÍE

UN

8.5. Para a definição do valor estlmado, foi adotado r eritério da rnédia aritmética dos valores

identificados na pesquisa mercadológica, em eoníormidade com o disposto no art.79, do Decreto

Municipal ne O!2/2O24. A escolha da media aritméties como método estatístico para a determinâção

do preço estimado é justificada pela hornogeneidade dcs valores coletados. O cálculo da média é
realizado pela soma dos valores obtidos na pe:quisa {p1 + p2'i p3 + p4} dividida pela quantidâde

total de velores (n) identificados.

1

11
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8.6. Deste modo o valor lobal para a presente contratação e o montante de RS 188.114,00 (cento e oitenta e

oito mil cento e quatorze reais), que se mostra compatível com os parâmetros de mercado, sendo que para

os 100 kit de enxoval de bebê o valor unitário está no valor estimado de RS RS 1.881,14 (um mil e

oitocentos e oitenta e um reais e quatorze centavos).

8.7. Ressalta-se que a Administração não se obríga à contratação integral das quantidades estimadas, sendo

a execução realizada de forma parcelada, conforme a necessidade e a demanda da Secretaria.

9 - DESCRrcÃO DA SOLUçÃO COMO uM rODO.

9.1. A aquisição de kit enxoval para bebês para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Habitação e Trabalho do Município de Conceição do Araguaia-PA.

9.2. A solução para a aquisição do objeto pretendido é a realização de processo licitatório para a

contratação de empresa especializada no fornecimento de kit enxoval para bebês. Não se vislumbra

outra forma de aquisição, visto que o fornecimento deve ser realizado por empresa devidamente

autorizada e especializada no ramo, garantindo produtos de alta qualidade, eficácia, efetividade e

economicidade. A solução consiste na realização de licitação para contratação de empresa

especializada no fornecimento de kits de enxoval, por meio de Registro de Preços, com entrega

parcelada. Essa iniciativa visa atender às necessidades das famílias em satuação de vulnerabilidade,

proporcionando um suporte essencial nos primeiros meses de vida do bebê.

9.3. Além de contribuir para o bem-estar infantil, o fornecimento de enxovais auxilia no

fortalecimento das políticas públicas de assistência social e saúde, promovendo um início de vida

mais digno e seguro para os recém-nascidos. Ao oferecer itens indispensáveis, como roupas, fraldas,

mantas e outros produtos essenciais, a ação reforça o compÍomisso do município com a inclusão

social e a redução das desigualdades. Essa medida também estimula a conscientização sobre os

cuidados na primeira infância, refletindo diretamente no desenvolvimento saudável dos bebês e no

apoio às famílias beneficiadas.

9.4. Evitar compras frustradas ou ainda sem ter padrão de qualidade exigido, assim entendidas

aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento

mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo os

riscos de conflitos, impugnações e atrasos.

9.5. Considerando as especificações e requisitos da solução escolhida, que melhor atende aos interesses e

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, levando em conta os

elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, conclui-se que a contratação pretendida é viável.

10 . JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO
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Fundamentação: lustificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso Vlll do § 1" do art. 18

da Lei t4.133/2t e aÍt.7', inciso Vll da lN 40/2020).

10.1. Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei ns 14.133/2O27, a Administrâção Pública deve adotar o

princípio do parcelamento do objeto quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O §

1e do mesmo artigo estabeiece que a decisão de parcelar deve considerar a responsabilidade técnica,

o custo para a Administração, a redução de custos com a divisão do objeto em itens, ampliação da

competição, e o evitar a concentração de mercado.

10.2. No entanto, no presente caso, não se aplicará o parcelamento do objeto, conforme descrito a

seguir:

10.2.1. Perda de Economia de Escala: A contratação de kits de enxoval é uma compra de bens que

possui uma demanda especíÍica e uma quantidade determinada. O parcelamento do objeto geraria

uma fragmentação da contratação, resultando em perda de economia de escala. o que, por sua vez,

aumentâria o custo unitário dos itens. Caso a aquisição íosse dividida em várias parcelas ou itens

distintos, o custo global da contratação seria mais elêvado, uma vez que fornecedores teriam de

realizar entregas menores, aumentando os custos logísticos e admlnistrativos.

10.2.2. lmpossibilidade de Execução Técnica por Vários Fornecedores: A divisão do objeto em

diferentes itens ou lotes rêsultaria em uma execução fragmentada, o que exigiria o envolvimento de

múltiplas empresas. lsso poderia afetâr negativamente a qualidade do fornecimento e da execução,

uma vez que a logística de entrega de diferentes fornecedores poderia gerar problemas de

coordenação e atrasos. A necessidade de responsabilidade técnica única sobre os produtos

fornecidos é fundamental para garantir que todos os itens do kit natalidade sejam entregues de

forma coesa e em conformidade com os padrôes exigidos. A contratação de uma única empresa que

execute todo o fornecimeRto de maneira integrada é a solução mais viável, garantindo a qualidade e

o cumprimento dos prazos estabelecidos.

10.2.3. Viabilidade Técnica e Logístisa; À contratâção de uma únlca empresa para foínecer todos os

itens nêcessários no kit enxoval natalidade assegura a uniformidàde na entÍega e a eficiência na

gestão do processo. A complexidade logística da entrega de diferentes itens por múltiplos

fornecedores pode gerar dificuldades operacionais, conro o controle de prazos de entrega, a

coordenação de entregas simultâneas e a veíificâção da qualidade dos produtos fornecidos. Com um

único fornecedor, é possível centralizar a execução e reduzir os custos com monitoramento e

controle das entregas.

10.2.4. Ampliação da Competição e Evitâr Concântração de Mercado: Embora o pareelamento do

objeto pudesse ampliar a competição ao possibilitar a participação rje mais fornecedores, no caso

específico, essa vantagem é mitigada pela existência de empresas capazes de íornecer todos os itens
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necessários para a composição do kit natalidade. O mercado é suficientemente competitivo, com

êmpresas qualificadas para fornecer o coniunto completo de itens, o que elimina o risco de

concentração de mercado, além de garantir que o processo licitatório seja conduzido de maneira

transparente e vantajosa.

10.2.5. Eficiência Administrativa: A contratação de uma única empresa não só reduz custos, mas

também facilita o processo de gestão contratual e o controle orçamentário, visto que a execução

contratual será centralizada e mais fácil de monitorar. O parcelamento, além de gerar maior

complexidade administrativa, também pode resultar em maiores custos operacionais para a

Administração Pública no acompanhamento de vários contratos simultâneos.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRTTEIUDIDOS

11.1. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Resultados pretendidos,

em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

11.2. A aquisição dos klts de enxoval visa atender femíliãs em situação de vulnerabilidade social no

Município, garantindo o fornecimento completo e pontual dos itens essenciais. O prinçipal objetivo

é assegurar que todas as famíÍias atendidas recebam os kits de maneira eficiente, com a qualidade

exigida e dentro dos prazos estabelecidos. Em termos de eficiência orçâmentáriâ, busca-se obter o
melhor custo-benefício, utilizando os recursos púbiicos de forma racional e permitindo a aquisição
parcelada conforme a demanda. lsso contribui para uma alocação mais eficaz do orçamento ao longo

do exercício financeiro.

11.3. A solução adotada também visa a redução dê eustos, áproveitando as economias de escala que

surgêm com a centralização da compra dos itens em um único fornecedor. lsso elimina custos

adicionais que seriam gerados pela fragmentação da contratação em múltiplos lotes ou contratos,
como custos logísticos e administrativos.

11.4. Outro resultado esperado é garantir a qualidade e conformidade dos produtos fornecidos. A

contratação dê um único fornecedor facilita o controle e acompanhamento da entrega, reduzindo os

riscos de atrasos e problemas com a qualidade dos produtos. Além disso, o processo licitatório busca

1.0.3. Conclusão Diante do exposto, a não aplicação do parcelamento do objeto é justificada pela

perda de economia de escala, peIa impossibilidade técnica e logística de fragmentação da execução,

pela garantia de responsabilidade única e pela eficiência administrativa que uma única empresa

fornecedora proporcionará. Portanto, a escolha de uma única contratante para o fornecimento

integral dos kits natalidade atende melhor aos princípios da eficiência, economia e legalidade,

conforme preconizado pela Lei ne 14.133/2021.
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de mercado, sem comprometer a qualidade do fornecimento.

tz - pnouoÊttcrls pnÉvns eo coNTRATo

12.1. A Secretaria demandante indicará servidores de seu quadro funcionalloperacional para

atuarem como Fiscal e Fiscal Substituto do contrato com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a

execução do(s) contrato(s), garantindo que as obrigaçõês contratuais sejam cumpridas.

13 - CONTRATAçôES CORREIáTAS/INTERDEPENDENTES.

13.1. A presente contratação não possui relação de dependência com out!'as contratações,

tampouco demanda a realização de contrataçôes correlatas ou interdependentes.

13.2. Trata-se de objeto autônomo, com escopo deÍinido e execução independente, não estando

vinculado a fornecimentos complementares, serviços acessórios ou etapas que exijam integração

com outros contÍatos.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. O fornecimento de kits de enxoval pode gerar impactos ambientais relacionados ao consumo

de recursos naturais na produção dos itens têxteis e plásticos, à geração de resíduos sólidos

decorrentes das embalagens ê ao transporte dos produtos, com consequente emissão de gases de

efeito estufa. Para mitigar tais impactos, a Administração poderá adotar critérios de sustentabilidade

na contratação, tais como: preferência por materiais atóxicos e laváveis, redução do uso de

embalagens plásticas, incentivo à reutilização dos itens fornecidos, bem como a observância de

normas ambientais aplicáveis à produção e ao dêscârte dos produtos. Riscos: atraso na entrega, baixa

qualidade, descontinuidade de fornecimento. Mitigação: exigência de prazos, amostras (se aplicável),
penalidades contratuais. SempÍe que possÍvel, deverá ser priorizado o fornecimento de produtos

com maior durabilidade e menor impacto ambiental, em consonância com as diretrizes de

desenvolvimento sustentável previstas na legislação vigente.

15 - VIABILIDADE DA CONTR.ATAçÃO

11.5. Em termos sociais, espera-se que a aquisição dos kits contribua para o cumprimento de

objetivos sociais e para a inclusão das famílias em situação de vulnerabilidade, proporcionando a elas

condições básicas de cuidado com os recém-nascidos. A contratação também visa a gestão

simplificada e eficiente, ao centralizar o fornecimento em um único fornecedor, facilitando o

acompanhamento do contrato e a aplicação dos recursos.

13.3. Dessa forma, conclui-se quê a contratâção em questão pode ser realizada de forma isolada,

não se aplicando a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, nos termos da

legislação vigente.
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina. (inciso Xlll do § 1" do art. 18 da Lei t4.L33/2L],.

15.1. Diante dos fatos apresentados acima, conclui-se que a contratação supre os aspectos técnicos,

operacionais e orçamentários da Secretaria de Assistência Social, Habitação e Trabalho, não restando

dúvidas sobre o resultado esperado estar dentro dos padrões exigidos, conforme a necessidade a

que se destinam essa aquisição de kit enxoval.

Conceição do Araguaia-PA, 22/ 0L I 2026.
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MARTLDAf RAÍ{CTSCA MARQUE§ SALES

Coordenadora Administrativa

Secretaria de Assistência Social, Habitação e Trabalho
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